
EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE- 024/2021-DIVERSAS

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO S.Al"'ITO, através do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira, nomeado pela Portana Nº. 021/2021, de 04 de Janeiro de 2021, e assessorada pelos servidores Socorro
Alves Lima (E,qmpe de Apoio) e Luís Carlos Oliveira dos Reis (Equipe de Apoio), nomeados pela mesma 
port.aria, toma público que a partir do dia público 13 de Dezembro de 2021 às 17h00min (horário de Brasília), 
através do endereço eletrônico hnps://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões) 
"Acesso Identificado no link - acesso publico", em sessão pública por meio de comunicação via intemet, iniciará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 27 de Dezembro de 2021 as 08:00 min

(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a pai1:Ír das 08h01min

dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 10:30min (horário de Brasília) iniciará a 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE-
024/2021-DIVERSAS, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as 
condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de
Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei
Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais 
normas pert1nentes e, ai1,da, pelas disposições estabelecidas no presente e<foal e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 
UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: Secretana de Saúde (SESA); Secretana de 
Infraestmtura, Obras e Urbanismo (SEINFRA). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: imediato; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa.Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licit'lção, e é signatária do contrato com a 
Administração Púhhca; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que )?testarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento com'ocatório, decidir sobre
impllf,rnaçào ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e
promover a celebração do contrato;
PMA.S: Prefeitura Municipal de Alto Santo;
D.O.E.: Diário Oficial do Estado;
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ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura municipal de Alto Santo medi.wte Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de OS de Janeiro de 2021, htt:ps://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público 
ANEXOS ANEXO I - Tem10 de Referência ANEXO TT - Minuta do Contrato ANEXO III - Declaração de Habilitação ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos ANEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 
1.DOOBJETO1.1. O obJeto da presente hc1taçào é a Constitui o objeto da presente hcitação a AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS AUTOMOTOR (ZERO QUILÔMETRO) TIPO VAN E VEICULO TIPO CAMINHÃO
COM CARROCERIA ABERTA, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS DIVERSAS UNIDADES
ADlnINJSTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA �MUNICIPAL DE ,4LTO SANTO, E EM
CONFORMIDADE COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO ANEXO I
DO EDITAL

2. D AS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E nos BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPR ESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmenteestabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o ob1eto deste certame e que satisfaça a todas asexigênóas do presente F.dital, especificações e normas, de acordo com os anexos relaóonados.2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto a Prefeitura de AltoSanto/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da ComissãoPermanente de Licitação, situada a Rua Coronel Simplicio Bezerra, 198, Centro, Alto Santo, Ceará.2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Casoconstatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após aabertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,independentemente do preço proposto.2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falênaa, dissolução, fusão, cisão, incorporação eliquidação;b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedin1ento de contratar como município de Alto Santo;d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;e) Que se apresentem constituídos na forma de empttsas em consórcio;f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à https://bllcompras.com/Home/PublicAccess"Acesso Identificado no link - acesso publico;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Nº. 8.666/93.
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei FederalNº. 12.846/13.2.4. Será garantido aos licitantes e11(1uadrados como microe1npresas, empresas de pequeno porte e as cooperativa:,que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal Nº. 11.488/07, como critério de desempate, preferênciade contratação, o previsto na Lei Complementar Nº. 123/06, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOSMERCADOS/DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no s1stemado ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeittl municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro · 2021, exercício da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar Nº. 123/06, alterada pela Lei / Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 
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2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciam � ·á Bolsa 
de Licitações e Letlões. 
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deve.rão estar credenciados junto à Bolsa de Ltcitações e 
Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes através de pessoas devidamente 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos 
de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuáno o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Murucipal de Alto Santo /CE ou à Bolsa 
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
2.5. 7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar Nº. 123/06. 
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666í93, sendo facultado a Prefeitura Municipal de Alto 
Santo /CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar íl licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO UCITATÓRIO
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o segwnte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema;
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s);
3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação;
3.1.8. Homologação;
3.1.9. Contratação.

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
https://bllcompras.com/Home/PublicAcces "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será
automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os docun1entos, em for:rnato de arquivo, a sere111 .:,nviados via internet so1ncnte poderão ter as extensões
*.doe, *.xls, ou *.pdf.
4.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como fonna de
ilustração das propostas de preços.
4.3. Os documentos necessários à participação na presente hcitação, compreendendo os documentos referentes à
habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
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4.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por
tradutor juramentado.
4.5. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo o
licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação,
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
4.6. Os hcitantes encaminharão, exclusivamente por me10 do sistema
httl)s://blkompras,com/Home/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abern1ra da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa donunentaçào. 
4.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 0C0rrerá por meio
de chave de acesso e senha.

Parágrafo Pruneiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Preg-ão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão

,.
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriom1eme inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/ ou anexada, citando a marca de todos os produtos do(s) Loteis), com o valor unitário
por item e glob:-J por LOTE cm conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/ execução dos
produtos/ serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente etunpre plenamente os reqtúsitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em confonnidade com as exigências do instrumento convocatório. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetua.das em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firn1es e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitat1vo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sooais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocainentos de pessoal, custos e demais despesas que
possam incidir sobre a contratação licitada, mclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não
o valor estipulado na refenda Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, onússão ou qualquer outro argumento não previsto e1n lei. 
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro prnceder às coneções necessá1;as. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
contratação.
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5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais. Assim, 
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade confonne licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/2002. Caso a licitante não infom1e o prazo de 
validade, sed considerado aquele definido neste Edrtal. 
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e formalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente às Le1 Nº . 10.520/02 e Lei Nº . R.666/93. 
5. 7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao
licitante fazer qualquer adendo aos ei1tregues ao pregoeiro por me10 do S1stema.
5.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA SERÁ
SUMARIAJ\1ENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados,
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de Alto Santo/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Nº.
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o
seu prazo de validade.

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira
de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATCTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,
no caso da hcitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação
sócio do(s) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades símples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangetra em funcionamento no
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇiiü PARA FUNCIONMvfENTO expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERA'TIV AS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes docun1entos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante
art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;

V) Regimento intemo com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento <los fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.
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6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de mscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certtdão negativa de débitos 
relativa aos tributos federais e dívida ativa da lJnião (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFR/PGFN Nº. 1.751/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
6.3.5. Prova de regulandade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
murucipais de sru domicilio ou sede (Geral ou ISS). 
6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação 
do Certificado de Regulaádade Fiscal (CRF). 
6.3.7. Prova de inex1stênc1a de débitos inad1mphdos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
certidão negativa, nos teimos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1 º de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2020), 
já exigíveis e apresentados na fom1a da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa 
situação fmanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá 
ser acompanllado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial- constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações 
posterio-res, e, ou, no caso de emp-resa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Infonnação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo 
recibo de entrega em conformidade com o programa ge1-ador de documento de arrecadação o Simples Nacional; 
6.4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em 
jomal de grande circulação e do registro na Jnnta Comercial; 
6.4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Lrvro Diário ..... estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabihdade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
6.4.4. No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do Ltvro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
6.4.5- Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrnjud1aal expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa 1urídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores 
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 
6.4.5.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância Judicial competente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. Ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 

11.101/2005. 
6.4.5.2. A empresa em recuperação Judicial/ extrajudicial com recuperação Judicial/ plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira . 

.I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matt'Íz.
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6....J..5" acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, devendo conter, no núnimo, as 
seguintes informações: 
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a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órg.io (ou empresa) emissor;b) descrição do objeto contratado, e;c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utihzados pelaP.M.A.S/CE para comprovação das infonnações.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXlII, do art. 7° da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93). (ANEXO IV) 6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as nonnas detennínadas através deste Edital (ANEXO 
III). 6.6.4. No caso de liatantes devidamente cadastrados no Município de Alto Santo/Ce. a documentação mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de Alto Santo- Ce (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro. 6.6.5. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Mruiicípio de Alto Santo/Ce deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 6.6.6. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 6.6.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispôe o art. 43, §1º da Lei Complementar Nº. 123/06. 6.6.7.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado ao Município de Alto Santo/Ce convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assrnatura do contrato, ou revogar a licitação. 
Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da tnatrtz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhunento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização; 
Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ /1',fF da matriz e da filial simultaneamente; ou sen10 dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ /MF da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação. 
7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

7.1. O pregão será do tipo eletrôruco, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERl\JET, mediante\ J condições de segmança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão: � 
https://bllcompra .com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
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7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Alto Santo/CE, designado com o pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
ht;tps://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema 
eletrônico. 
7.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante, 
exclusivamente pm meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos hmites legais. 
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primem) dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou subst1tmr as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será pemútido o cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de (}ualquer adendo ou complementação. 
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a confonnidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em confonnidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital. 
7. 4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar Nº. 147 /14 e suas alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará inkio à fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do
sistema eletrônico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva! os representantes dos proponentes deverào estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cacfa lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horário de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa
ocorrer em vários lotes de uma única vez.
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anterrormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serio ínformados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os fances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas)
casas decin1ais dos centavos, desprezando-se as den1ais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor umtário que possua mais
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
o pregoeiro e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega 
da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta,
observado o critério de Julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do
encaininhatnento do pregoeiro. A negociação será realizada por 1ne10 do s1sterr1a, podendo ser acompanhada pelo

:\demais proponentes. 
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatam.ente após o encerramento da etapa de '1
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor
valor.
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7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 7 .5.12. Tratando-se de preço inexeqtúvel o pregoeiro poderá determmar ao licitante que comprove a exequibilidade de sua pwposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 7 .5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 7.5.16. Não serão ad1udicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação. 7 .5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Alto Santo/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha. 7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o pregoeiro deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado",em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 1 O ( dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%., (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado cm até cinco minutos, o qual serâ sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 7.6.3.1. Não havendo lance fmal e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7 .6.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jusnficadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 7.6.4.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da commúcação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrôruco utilizado para divulgação. 7.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 7.6 .. 5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de empate\realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem 7.6.5.2. O h'Ístema inforinará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer hcitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (vmte minutos) depo1s da arrematante 
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ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 
do recurso no sistema: hitl's://bllcompras.com/Home/PublicAccess. As demais licitantes ficam desde logo 
convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus mteresses. 
7.7.1. Para abertura da manifestaç.ão da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão pública 
com no mínimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sítio eletrôruco utilizado para realização do certame. 
7. 7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurso.
7.7.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço
eletrônico constante no site: htq>s://bllcompras.com/Home/PublicAccess.
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os Lotantes credenciados, as propostas de preços escntas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a anáhsc
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com os
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fms de análise e parecer; e
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a quaiquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no
sistema eletrônico.
7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de

habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer
acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem
eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela será adjudicado.
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.10.2. A intimação dos atos profendos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por meio de
divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico:
https: //bUcompra .com /Home/PubliçAccess "Acesso Identificado no link- 2cesso publico", no "chat"
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO
LICITANTE
8.1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o hc1tante vencedor
deverá encaminhar a proposta de preços fmal planilha com os respectivos valores readequados ao menor lance
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal de Alto Santo/Ce Q.icitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas, após convocação do pregoeiro através do chat do sistema de pregão eletrônico, para que opregoeiro proceda a uma breve anáhse.

�' . ', 8.1. l. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lín,gua portuguesa, com a identificação da
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante
legal, contendo os seguintes dados:
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a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade,
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento
<pie dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado
110 momento da habilitação; 
d) Apresentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do ob1eto da licitação, bem como todos os unpostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantia,; e quaisquer outros ônus que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição dct,'llhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou mscrição do
bem no órgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o est'lbelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados mabilitados, não se adrrutindo complementação posterior, exceto
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 147 / 14 e nº 155/16.
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes.
8.1.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que
atenda integralmente ao edital, sendo o respecttvo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
pregoerro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação.
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração,
para regularização dos docwnentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei.

9. DA FONTE DE RECURSOS
9.1 -As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária nº.: 0601 15 122 0100 2.013
-Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urbanismo/ 1101
10 302 0403 2.045 - Gestão dos Serviços de Média e Alta Complexidade; Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00
- Equipamentos e Material Permanente, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da Prefeitura
Municipal de _Alto Santo, consignado no Orçamento Municipal de 2022.

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO
10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão púbhca, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce.goy.br. até as 13:00, no horário oficial de Brasília/DF. 
Indicar o nº do pregão e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, 
indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
10.1.1. Caberá ao Pregoeiro, au.xiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugi1ação no prazo de até 02 (dois) dia útil contado da data de recebimento do pedido desta. 
10.1.2. Decairá do dtreito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 1\dm1nistração a pessoa fis1ca 

e/ ou jurídica que não o fizer dentro do prazo forndo neste subitem, hipótese em que tal comurncação não terá \ /efeito <le recurso. 
'(y 10.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo ltcitatório até 

o trânsito em iulgado da decisão a ela pertinente.
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10.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante não habilitado legalmente. 10.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os participantes e a administração. 10.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 10.4.1. Quak1uer modificação neste edital será divulgada pela mesma fonna que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. l0.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
11. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO11.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedunento hcitatóno, o pregoeiro ou a autoridade supenor, poderápromover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confinnar infomuções ou permitir sejam sanadas falhasfom:iais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentoou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.11.1.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazodeterminado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.11.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Alto Santo /CE poderá revogar ou anular esta licitação,em qualquer etapa do processo.
12. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO12.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tambémadjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo daAutoridade Competente.12.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.12.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e asocorrências relevantes.12.4- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologarou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamentecomprovado e mediante fundamentação por escrito.
13. DA ASSINATURA DO CONTRATO13.1- O Município de Alto Santo, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará contratocom a(s) vencedora(s) desta liótação, no prazo máximo de 05 (cinco) corridos, contados da data da convocaçãoexpedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez,quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regularno ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicaçãoatravés do ato de rescisão e retomará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sançõescabíveis.13.3- O Pregoeiro retomará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada aordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.13.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar deentregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento daexecução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se demodo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Mwucípio de Alto Santo e V será descredenciado no cadastro do Mwuópio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
e1n edital e no contrato e das demais cominações legais.

14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO14.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá sersuprimido ou acrescido até o limite de 25°.lr, (vinte e cinco po1· cento) do valor inicial da contratação, farnltada a
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone./Fax·(88) 3429.2080 
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supressão além desse hmite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1º e 2 º, inciso II da Lei 
nº 8666/93. 
14.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº S.666/93. 
14.3- AI .icitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias. 
14.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
15.l - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 199\ ao qual, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas
as ocorrências rclaoon,'ldas a execução e determinando o que for necessáiio à regularização de falhas ou defeitos
observados.
15.2 - A fiscalização não exclm nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
15.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16. DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUIUBRIO
ECONÔMICO
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a converuência e oportunidade adnumstrativa, a necessidade e d1spo111bilidade
financeira da CONTRA.T ANTE.
16.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
16.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licítatório indicado na Ordem de
Compra;
b) No prazo de no máximo de 60 (sessenta) dias corridos, (para todos os lotes), após o recebimento da Ordem
de Compra no horário de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes.
16.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
produtos entregues.
16.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de
:,.ua proposta, bem ainda as nonnas técnicas vigentes.
16.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s)
gestora(s) do Mumcípio de Alto Santo/CE.
16.2.5.1. As informações necessánas para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gestora(s).
16.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
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16.3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, ta.xas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do forneetrnento que lhes sqam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções;
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecin1ento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.
16.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
16.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
16.5. Havendo erro na apresenL'lção da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
16.6.1. Não produziu os resultados acordados;
16.6.2. Deixou de executar as attvidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínuna ex1gida;
16.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
lmbilit'lção da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
16.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
16.1 O. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação do Índice
Geral de Preyos - Disponihilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação C':retúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata tempori.s" para as
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(tnnta) dias.
16.12 - Deverão ser enuttdas faturas de encerramento ao fmdar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.13- Serão descontados de (forma mtegral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
i11denizações ou de multas eventual.mente registradas.
16.14. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
17.15. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) sigrufíca o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16.16. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondênoa à Secretana,
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais.
16.17. Caso a CONTRATADA não soliote tempestivamente o reaiuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
16.18. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE17.1. Solicitar a execução do objeto à CONTR}1TADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.17.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçõesdecorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a LeiFederal 112 8.666/1993 e suas alterações.17.3. Fiscalizar o ob1eto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, sohcitarprovidências da CONTRATA DA, que atenderá ou justificará de imediato.17.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer u:regularidade decorrente da execução do objeto contratual.17 .5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.17.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.17.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulascontratuais e os termos de sua proposta.17.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades const'ltadas nos serviçosprestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.17.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento detodos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.17.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, emconfom11dade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93.
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA18.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de confonrudade com as condições e prazos estabelecidos nesteEdital, conforme Termo de Referência, no Tem10 Contratual e na proposta vencedora do certame;18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou 1rregularidades apontadas pela Contratante;18.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ouirregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execuçãocontratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte eoutras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprime11.to das leis trabalhistas e específicas dotrabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24(vinte e quatro) horas.18. 7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou emdesconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo frudo pelo Gestor doContrato.18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cujaconduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou emdesconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.18.1 O- A co:r,rrRATADA fornecera o objeto deste contrato com garantia de fábrica, sem limite de qrulometragem,para motor e câmbio peio prazo mínimo de 01 (um) ano e para corrosão peio prazo mínimo de 02 (dois) anos,contados a partir do recebimento definitivo do objeto, A assistência será prestada pela contratada, ou através dedesignarão de concessionaria autorizada que esteja localizada no mínimo na cidade de Alto Santo ou regiõesMetropolita e Capital;18.11- A Assistência Técnica será prestada diretamente peia CONTRATADA, ou através de designação deconcessionaria autorizada que esteja localizada, ao menos, na cidade de Alto Santo ou respectiva regiãometropolitana, e englobara todas as manutenções preventivas e corretivas, durante o prazo de garantia, de acordo

� co.m os manuais e as nonnas técnicas especificas, a fun de 1rumter os veículos e equipamentos em perfeitascondições de uso; I 18.11.1- Compreende-se a manutenção PREVENTIVA, para os fins a que se destina este contrato, aqueladestinada a recompor os veículos e eqmpamentos em ",rtude do desgaste apresentado ao longo do período dagarantia, incluindo a reposição de pegas e ajustes nos veículos, a ser realizada conforme tabelas de serviços, valores
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198- Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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e period1e1dades constantes na proposta da CONTRATADA apresentada no procedimento licitatórios que 
originou este contrato; 
18.11.2- Entende-se por manutenção CORRETIVA, para os fins a que se destina este contrato, aquela destinada 
a remover os vícios apresentados pelos veículos, compreendendo substituição de peças, a1ustes, reparos e demais 
correções necessárias, a ser realizada sem qualquer ônus adicional parn a CONTRATANTE; 
18.11.3- A Assistência Técnica utilizara apenas peças e componentes originais; 
18.12- O veiculo cotado na pmposta r:le preço elevem ter suas caracteristicas originais ma11t1r:las, não podcnr:lo 
nenhuma alteração ou adaptação ser realizada de modo a comprometer o desempenho original de fábrica; devem 
possuir todos os equipamentos de série não especificados no Termo de Referenda, mas exigidos peio CONTRAN. 
Compete a Secretaria requisitante o desempenho das atividades de inspeção de veículos automotores, em conjunto 
com a unidade adquirente, e do seu emplacamento / registro junto aos órgãos competentes. 
18.13- Arcar com todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive aquelas com socorro mecânico, reboque e eventual deslocamento de técnicos, enquanto 
perdmar a vigênoa da garantia oferecida pela CONTRATADA, de acordo com o manual de garantia; 
18.14- Dispombilizar todas as peças de reposição atinentes aos bens contratados no mercado nacional, por prazo 
não inferior a 02 (dois) anos, contados da data de assinatura deste contrato, na forma da Lei Federal nº. 3.078, de
11 de setembro de 1990. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no sub1tem 9.5.1.1 do Acórdão TCU /Plenáno
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de

1. Impedimento de hc1tar pelo período de, no mínimo, 1pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentivadas ou não. (um) ano. Acordão TCU/PL nº 3074/2011.

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão

pública, gerando tumulto e atrasos no certame. (quatro) meses.

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses.

IV Não apresentar ou deixar de apresentar documentação 
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, 4. Impedimento de licitar pelo período de, no mímmo, 6

habilitação ou na contratação. (seis) meses.

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
',. Impedimento de licitar pel0 peri0do de, no mínimo, 1 

Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

(um) ano. 

6. l mpedimento de licitar pelo período de no mínimo i 

VI- A.presentar documentação falsa durante a hcit.ação ot (cinco) anos.
contratação. 7. Comumcar ao Mmisténo Público Estadual e ou Federa

para apurações de sanções de ordem penal.

VII- Não manter as condições hab1htatónas durante a
8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6

exernção do contrato ou da v1gênc1a da ata de registro de
(seis) meses.

preços.

9. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
VIII- Não retirar a nota de (um) ano.

empenho/não assinatura da Ata. 10. Multa de, no mímrno, 10%, (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua· Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 2080 
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11. Advertência 
IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e 12. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia

de atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido,termo de referência. limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do obieto.
13. Advertência; 

X - Não efetuar a troca do objeto. quando notificado, durante 14. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
(um) ano. a contratação.
15. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
16. Advertência 
17. Multa de, no mínimo, 0,5°/o (meio por cento) por dia

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. de atraso, aplicada sobre o valor do materi-al não 
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo 
dia poderá ser considerada mexecução total ou parcial do
objeto.
18. Advertência 

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 19. Imped1mento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de (seis) meses. 
referência. 20. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.
XIII- Deócar de entregar documentação original exigida neste 21. Multa de, no mínimo, 10% ( dez por cento) do valor do
Edital durante a licitação ou contratação. contrato/nota de empenho/valor total estimado para o

item ou lote.
XIV- Comportar-se de modo ínidôneo na licitação ou 22. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2contratação, causando prejuízo a Administração ou (dois) anos. demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 23. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor doregramento do edital, aos licitantes, à Admíntstração e à contrato/nota de empenho.sociedade.

24. Impedimento de licitar por 5 (cmco) anos. 
XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

25. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho. 
26. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

:X'VI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamcntos próprios, regulares e increntes 27. Impedimento de licitar com a P .M.A.S pelo período
aos monitoramentos técnico-operacional e admmistrativo do de, no mínimo, 1 (um) ano.
gerenciamento contratual.
XVII- Dei.xar de executar qualquer obrigação pactuada ou 28. Impedimento de licitar com a P.M.A.S por, noprevista em lei e no edlt:al da presente licitação, em que não se
comine outra penalidade. mínimo, 2 (dois) anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o município de Alto Santo
prazo de validade de proposta. por, no mímmo, 1(um) ano.

30. Impedimento de licitar com a P.i\f.A.S por, no mínimo,
XIX- lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 2 (dois) anos. 
10.520/2002. 31. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o

valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.
32. Impedimento de licitar com a P.M.A.S por, no mínimo,

X.X- Inexecução parcial do ob1eto previsto na Lei 8666/93 e l (um) ano. 
Lei 10.520/2002. 33. Multa de, no mímmo, 10°/o (dez por cento) sobre o

valor correspondente a parte não executada. 
XXI- Denegnr ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
bem como pessoas que integram os processos da P.M .. '\..S, em Federal, Estadual, Municip,J, pelo período de 5 (cinco) ano.
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razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de 
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a 

apresentação de provas infundadas, em processo 

administrativo instaurado. 

x;'{Tl- Cometer fraude fiscal no rccolh1mento de quaisquer 
35. Declaração de m1done1dade

tributos. 

X.XIII- Demonstrar não possuir i<loneicüde para contratar 
36. Declaração de midone1dadecom a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

X..,-XIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 37. Multa de até 20% do faturamento bruto do último

qualquer outro expediente, o caráter competitivo de exercício anterior ao da instauração do processo 

procedimento licitatóno público. administrativo. 
38. Pubhcação extraordinária da decisão condenatória.

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a reali:,:ação de yualquer 39. Multa <le até 20% do faturamento bruto <lo último

ato de procedimento licitatório público. exerc1c10 antenor ao da instauração do processo
admmistrativo.
40. Publicação extraordinária da deasão condenatóna.

X:XVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último

jurídica para participar de hc1tação pública ou celebrar exercício anterior ao da instauração do processo 

contrato administrativo; admm1strat1vo. 
42. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVII- Manipular ou fraudar o equtlfhrio econômico- 43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
financerro dos contratos celebrados exercício anterior ao da mstauração do processo 
com a admm1stração pública administrativo. 

44, Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempesttvamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a cntêrio da P.M.A.S que deverá examinar a legalidade da 
conduta da contratada. Comprov�do impedimento ou recotlhecida força maior, devidamente iustiftcado e aceito
pela P.M.A.S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades menciorutdas. 
19.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P.M.A.S, 
poderá proceder a :rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licítar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei nº 

10.250/2002. 
19.4. As multas porventuf'a aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela P.M.A.S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas neste Edital. 
19.5. O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999.
19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judicialmente. 
19.7. As sanções aqui previstas são mdependentes entre si, podendo ser apltcadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL

20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93;
20.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua· Coronel Simplí.cio Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 2080 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos mc1sos I a XII e XVII doart. 78 da lei 8.666/93, notificando se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado odisposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;b) Anúgável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no ProcessoAdministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no§ 1º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termosda legislação vigente.20.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável sem precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridadecompetente;20.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando asseguradoo contraditório e ampla defesa.20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;b) O cumprimento irregular de cLfosulas contratuais, especificações e prazos;c) A lentidão do seu cumprtmento, levando a Admirustração a comprovar a impossibihdade da conclusão dosserviços ou fornecimento nos prazos estipulados;d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comurucação à Administração;e) /\. paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;f) O desatendimento das detenninações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a suaexecução, assim como as de seus superiores;g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 daLei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução doContrato;k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máximaautoridade Admmistrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que serefere o Contrato;D A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contratoalém do litnite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso denão concordância por parte da cmpcsa;m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidassuspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelassucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado aocontratado, nesses casos, o direito de optar peh suspensão do cumprimento das obrigações assu..midas até que sejanormahzada a situação;n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;o) O descumpnmento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;p) O reconhecimento dos dírettos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 destaLei;q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão outransferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 1mphqueviolação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.
21. DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO21.1 -As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os tennos da Lei nº 12.846/2013 (lei anticorrupção)e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é vedado às partes incluindo

' seus empregados, prepostos e/ ou gestores:l -. Prometer, oferecer ou dar, drreta ou mdiretamentc, vantagem mdevida a agente público ou a quem quer queseja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;II - Criar, <le modo fraudulento ou in:egular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;
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III - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou do instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instnunentos contratuais; IV - Manipular ou fraudar o eqtúlíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como re.ahzar quaisquer ações ou omissões queconstituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 8.420/2015 ou dequaisquer outras leis 011 regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato.
22. DAS DISPOSIÇÕES FI AIS22.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e totaldas condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentosapresentados, e amda, a inexistência de fato unpedit1vo à participação da pessoa jurídica, bem como de que deverádeclará-los quando ocorridos durante o certame.22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser:a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente parajustificar o ato; 22.3- Todo o procedimento licítatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito Federal. 22.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local. 22.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeiturn Municipal de Alto Santo, localizada n.>t Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 08:00 até às 11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitaçao@altosanto.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br ouhtt_ps://bllcompr .com/Horue/Pul,li A� ·cs:;,. 22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Alto Santo, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 08:00 até às 11:30 horas, ou através dos telefones (088) 3429.2080. 22. 7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autondade competente, nustermos da legislação pertinente.22.8 - Qualquer mod1tícação no Edital exige divulgação pelo mesmo U1Strumento de publicação em que se deu otexto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, mquestionavelmente, a alteração nãoafetar a formulação das propostas.22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Colll1ssão poderá sanar erros ou falhas que não alterem asubstância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registradoem Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.22.1 O - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a j\dministraçãonão será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado doprocesso lic1tatório.2211 - O licitante deveci. manter preposto, aceito pela Admirustração, no local do serviço, se for o caso, pararepresentá-lo na execução do contrato.22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-seá o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na Administração.
23. DOFORO23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsiaoriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela vta admm1stratrva, renunciando-se, desde Já, a qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.
Alto Sonto----CE, 09 de Dezembw de 2021.,

. 
1 � 

�.� es Pe,e,r, Pregoeiro Oficial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO
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ANEXOI 

ThRMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCGLOS AUTOMOTOR (ZERO QUILÔMETRO) TIPO VAN E VEICULO 
TIPO CMIINHÃO COM CARROCERIA Al3ERTA, DESTJNADO AO ATENDIMENTO DAS DIVERSAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
E EM CON.bORMWADE COM AS QUAN11DAD.l:.S E ESP.1:.ClHCAÇÕES CONS'l'AN1.l:.S NJ::<Slt, 
ANEXO. 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS REQUISITANTES: SECRETARIA DE SAÚDE (SESA) / 
SECRET ARTA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E CRBANISMO; 
FORNECIMENTO: imediato; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que partiapa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adiudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habihtação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recurso" contra ,e1,1s atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que 1;restarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta lic1tação, 111eu111b1do de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referêncm, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o
obJêto ao vêncedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e
promover a celebração do contrato;
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo;
D.O.E.: Diáno Oficial do Estado;
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de
2021, bttps:í /bllcoinJ>m,çom/Home/PubliçAççess "Acesso Identificado no iink- acesso púbiico.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretana Requisitante, 
conforme especificação abaixo. 

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com critério de 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal nº 10.520, de 17 /07 /2002-
Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores -
Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consmnidor, Decreto nº 6.204/07, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei 
Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Lei l'ederal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais 
normas pertinentes. 

JUSTIFICATIVA 
Dando continuidade às ações transformadoras, o Governo Municipal estabeleceu como um de seus objetivos 
P<:trarP
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a melhoria da admtrustração pública, através de ações que maximizam o aproveitamento dos meios disponíveis de 
forma integrada. 

A renovação se faz necessária, mesmo porque, tem-se que readequar a frota existente as novas necessidades 
advindas com a atual forma de prospectar a administração. 

A aquisição destes vekulos trará ao Município uma contenção de despesas que será convertida em melhoramentos, 
facilitando a vida da população, além de representar relevante benefício para as comunidades da área de 
abrangência da ação, especialmente no que se refere ao atendimento de urgência e ao transporte de enfermos para 
a sede do Município e para a capital do Estado, em casos mais graves. 

Em cumprimento a Lei federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas a� sua& alterações posteriores é 
c1ue elaboramos o presente termo, para que o procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais 
vanta1osa para a Ad1111111stração Pública Municipal, tendo por finalidade defirur elementos que norteiam a 
contratação de empresa para a aquisição do objeto deste certame. 

flt OBJETIVO

" 

A presente aquisição de veículos, são para atender a população residente nas zonas urbana e rural do Mu111cípio de 
Alto santo e aos pacientes que necessitem de atendimento específico na capital do nosso Estado bem como área 
urbana. 

A aquisição destes veículos trará ao Município uma contenção de despesas que será convertida em melhoramentos 
no sistema de saúde local, facilitando a vida da população, além de representar relevante benefício para as 
comU111dades da área de abrangência da ação, especialmente no que se refere ao atendimento de urgência e ao 
transporte de enfermos para a sede do Município e para a capttal do Estado, em casos mais graves. 

DEFINIÇÃO DOS LOTES 

ITEM 

Ol. 

ITEM 

01. 

LOTE I -VEICULO TCPO VAN 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO 

VEICULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, VAN OKM-MODELO COM 
TETO ALTO - ANO/MODELO 2021/2022 - COMBUSTÍVEL: DIESEL; - DIREÇAO 
ELÉTRICA - FREIOS HIDRÀlJLICO A DISCO - TRAÇÃO TRASEIRA -
CAPACIDADE DO TA..NQl!E DE COMBUSTÍVEL: 71 LITROS; - CAIXA DE 
CÂMBIO: 6 MARCHAS/FRENTE E MAIS 1/RÉ; - LUG.ARE.5: 15+1.- COMPRIMENTO 
TOTAL 5,932 MM; - TORQUE: 36,4 KGFM; - P01ÊNCLA: 163CV; - RODAS: 16" EM 

l.JND 

AÇO; - PNEUS: 225/75 R16; - AIR BAG: MOTOIUSTA E ACOMPANHANTES DO 
MOTORISTA;- PORTAS TRASEIRAS; - TRAVA ELÉTRICA DAS PORTAS COM UND 
COMA1'\JDO A DISTÂNCIA; - VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS; - BANCOS 
TIL'\SEIROS RECLINÁVEIS; - REGULAGEM FLÉTRICA DO FOCO DO FAROL; - 3• 
LUZ DE FREIO; - AR CONDICIONADO: CABINE E S1\LAO DE PASSAGEIROS; -
AR QUENTE; - CINTO DE SEGClL;\.,.�ÇA DIANTEIROS LATER_A.IS, RETRATEIS 
COM REGULAGEM DE ALTURi\; - CINTO DE SEGURA,.'\lÇA NOS BANCOS 
TRASEIROS; - TETO ALTO DEl'vL'\lS ACESSÓRIOS E ffENS DA VERSAO 
OFERECIDA. GARANTL'\ MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES .. 

LOTE II - VEICULO UTILITÁR10 COM CARROCERIA 

QTE 

SESA 

01 

QTE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO UND SEINFRA

VEICULO TIPO CAMINHÃO CARROCERIA - CARACTEIUSTICAS:
�l\JO/MODELO, IGUAL OU SUPERIOR A D1\TA DA COMPRA COM AS UND 01 SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: - MODELO:: - COMBUS'riVEL: 
DIESEL; - DIREÇÃO HIDRAULIC.<\; - FREIOS TAi\fBOR/DISCO 
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CAPACIDJ\I)E DO TANQUE DE COMBUSTIVEL: 75 LITROS; - CAIXA DE CAl'vIBIO: 5 MARCHAS/FRENTE E MAIS 1/RÉ; - LUGARES: 16 (1', PASSAGEIROS + MOTORISTA); - COMPRIMENTO TOTAL 6.134 MM; -TORQUE: 610N.M; - POTÊNCIA: 156CV; - RODAS: 17.5" EM AÇO; - PNEUS: 235/75 R17.5; - AIR BAG: MOTORISTA E AC0l'v1PANHA_',JTES DO MO'l'01US'1'A; - POR'fA LATERAL DESLIZANTE COM VID.RO TRIPAR'I'IDO; E CAPACIDADE MÁXIl\1.A DE CARGKG DE CARGA ÚTIL 6.280KG. CINTO DE SEGURANÇA RETRATEIS COM REGULAGEM DE ALTURA.; DE;'\,LA.IS j\.CESSÓRIOS E ITENS DA VERSAO OFERECIDA GAR.A1.",TIA MÍNI.\L'\. DE 12 (DOZE) MESES. 
JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 

\ 

1 
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vistJ. que os serviço� agrupados em lotes são sunilares, nunimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando urna maior economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se toma mviável por diversos fatores como: Falta de padromzação, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse púbhco demanda obter mediante a contratação. 
Acredit'lmos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tomarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos admtrustrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fomerim<'nto de todas as peças lic;itadas.,, bem mm0 fuc;jJitR( <', otimizar a. ge.sriio d0 c:ontl"l!to> pois caso os llJ'ns sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente co11tratação, que visa atender o mteresse Público.
Tmportante salientar a;nda que esti\ Adm1nístração pretende contntar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos licitantes ganhadores 
u..11a maior ccono.mia de escala que, certamente, será traduzida em lllúnores preços cm sua proposta global. 
Sobre este tema, podemos atai· a obra "Temas Polê,nicos sobre Licitações e Contratos", vários autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho: 

"(.) em geral, a economia de escala é instrumento fundame11tal para 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor 
o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da
produção (economia de escala na indústria}, quer porque há diminuição
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no
comércio)''.

Corrobora do entendimento supramencionado, em JUÍ!:,,;ido, o · rribunal de Contas da União, quando decidiu pdo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um 
�/' úmco item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a poss1b1hdade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167 /2012 - TC 000.431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator: José Jorge). 

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido: 
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" ... a questão da 1iabHidade do fracionamento de1re ser decidida com base 
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o 
gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto". 

Dessa forma, verifica-i>e yue o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de yue a divii>ão do objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a Adtru.rustraçào Púbiica, desde que não ha1a restnçào à competitividade. 
Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o cnténo de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no presente caso. 
REFERENCIAL DOS PREÇOS Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do Municípm de Alto Santo/Ce, anexadas aos autos deste processo. 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de fom1a ordenada e numerados,de preferência, na i>eguinte ordem, de fol'ma a perrnítir maior rapidez na conferência e exame correspondentes:1. Os interessados não cadastrados no Município de ALTO SANTO/CE, na ÍOl'ffia dos artigos 34 a 37 da Lei Nº.8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentosabaL"iO relacionados (subitens 2 ao 4), os quais serãn analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seuprazo de validade.
2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da JuntaComercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde operacom averbação no registro da Junta onde tem sede a màtriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ouCarteira de Hab1htação do(s) sócio(s) da empresa.
b. ATO CONSTiTUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCiAL CONSOLIDADO em vigor,devidamente registrado no registro público de emp1·esa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedadesempresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera coma,·erbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópía(s) do(s) CPF e RG ou Carteirade Habilitação sócio do(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades sunples - exceto cooperativas - noCartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso dalicitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas doEstado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamentono País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgãocompetente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,acompanhado dos seguintes documentos:
1) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.7ó4/71;II) Comprovação da composição dos órgãos de admirnstração da cooperativa (diretona e conselheiros), consoanteart. 4 7 da lei 5. 764/71;III) Ata de fundação da cooperativa;

� IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
Vll) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.
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3. REGUL�DADE FISCAL E TRABALHISTA
3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
3.2. Prova de inscnção no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertmente ao seu ramo de ativ1dade e compatível com o objeto contratual
3.3. Prova de regulandade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de déb1tos
relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta
RFBíPGFN Nº. 1.751í14.
3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos para
com a fazenda estadual de seu domicílio.
3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
� 6 l) '"'" d N ],,�rladc �ela .. · .,... ao L' ...,d,... dA r.,,r,,..-,tt·a p"'r TAmpo dA çA ..... ••ro (FGTS\ mAd ·,, ,.. a a<'rA 'A ,.,,r;;,) ... .h . fv, ...... cr,.,gtl.J.«...l. J.U. .a.. (1\\..,, .,r.a..llu. �_/\.\....'-..Jli.,U.i.U.1. V.l . .à.\... .1. \.... U\....L.\'J.':r'-. "'·/J,n.,,1.1,U.1.LC 't'L\....s\...nut.)"í4'-., 

do Certificado de Regulandade Fiscal (CRF). 
3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
negativa, nos tem1os do Título V1I-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aproYada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1° de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3° da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINAi"JCEIRA
4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2020), já
exigíveis e apresentados na fonna da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de
rrês meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso T, da Lei 8.666/93 e alterações
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEF1S) de Pessoa Jurídica e respectivo
recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em jornal
de grande circulação e do registro na Junta Comercial;
4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanha.do dos termos de abertura e
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
4.4. No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura
acompauhado dos teimos de-abertura devidamente registrado ua Ju.nta Comercial, co.nstando oo Balanço o número
do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
4.5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou ExtraJudiaal expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade. Siinples -apresentar Certidão Negativa dos Distnbuidores
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade.
4.5.1. Na ausênoa da cet.tidão negati:Vii, a licitante cm 1·ccupcração judicial deverá comprovar a sua v1abilidade
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emttido pela instância judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 í2005. Ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei nº 

11.101/2005.
4.5.2. A empresa em recuperação 1udicial/ extrajudicial com recuperação Judicial/ plano de recuperação extrajudicial
homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira.

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, devendo conter, no minimo, as
seguintts informaçües:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do obieto contratado, e;
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d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
P.M.A.S/CE para comprovação das informações.
5.2- Comprovação em ser concessionária ou ser fabricante dos veículos ofertados em sua proposta, conforme
disposto na Lei nº. 6.729/79.

6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7º da
Constttuição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos do mciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato
supenreniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93).
6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital.
6.4. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Alto Santo/Ce, a documentação mencionada
supra. poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de
Alto Santo- Ce (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes),
acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade serão
analisados pelo pregoeiro.
6.5. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Alto Santo/Ce deverá também
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6. Será inabilitado o hcitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de h.'lbilitação, bem como
apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possua:m restrição fiscal, quanto aos
docwnentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar Nº. 123/06.
6. 7 .1. A não-regularização da documentação, no pra:lo legal previsto, implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado ao Município de Alto Santo/Ce
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matnz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos Junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a 
matríz e filiais, bem asslffi quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número do CNPJ /MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ /MF da filial aqueles documentos que, pela própria 
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, su1eitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação. 

DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da
Auwri<lade Competente.
2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
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3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências
relevantes.
4- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razões de inte.resse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.DA ASSINATURA DO CQNTRATO 
1- O Município de Alto Santo, com a 111te1veniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará conirato com
a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez,
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular no
ato da assinatura do mesmo, a autorida<:k superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação
através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem preJUÍZO da aplicação das sanções
cabíveis.
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste editai ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contt·ato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de hcitar e contratar com o Município de ALTO SANTO
e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em editai e no contrato e das demais cominações legais.DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1 - No mteresse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido 
ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a supressão 
além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 º, inciso II da Lei nº 8666/93. 
2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido
até o limite de 25�,'o (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2º, da Lei nº8.666/93.
3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias.
4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.DAFISCA1JZAÇÃO J)Q CONTR.A.TO 
1 -A fiscalização do contrato dar-se-á nos tem1os do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
2 - A fiscahzação não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrêncja desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regulanzação eventualmente 
envolvidos, detemunando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO 

� ECONÓMICO 
L Poderão ser firmados con�ratos, que serão trata?os de for� autônoma_e se subm:terão 1gu_al�ente a todas as / d1spos1ções constantes da Le1 Nº. 8.666/93, 111clus1ve quanto as prorrogaçoes, alteraçoes e resc1soes. 
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2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição deORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos aserem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidadefinanceira da CONTRATANTE..2.1. A Orde.m de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quanttdade, devendo ser entregue aobeneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou aindaremet1da via e-mail ao seu endereço eletrônico, CUJOS dados constem do cadastro municipal.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá oatesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem deCompra;b) No prazo de no máximo de 60 (sessenta) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra no horáriode 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício dequantidade, qualidade ou dispandade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aosprodutos entregues.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando ngorosamente asespecificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de suaproposta, bem amda as normas técnicas vigentes.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s)
gestora(s) do Município de Alto Santo/CE.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas Junto a(s) unidadc(s)gestora(s).2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital,na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo1ná.ximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidadescabíveis, na forma da lei e deste instrumento.3. Os produtos licitados/ contratados deverão se.t: entregues, obsexvando og01::osamente as espec,ficações contidasno Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bemainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxase quaisquer Ônus de origem federal, estadual e murucipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudJCiais,sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,inclusive com relação a terceiros, e ainda:a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se venficaremvícios, defeitos ou incorreções;b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpaou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou oacompanhamento pelo órgão interessado.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Faturaapresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.4.1. O "atesto" fica condicionado à venficação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pelaContratada com os serviços efetiva.mente prestados.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencieas medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçãoda situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo dassanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:6.1. Não produziu os resultados acordados;6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

\ 7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação / da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem "Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, naagência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
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9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma fon�, para
o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratónos apurados com base na variação do lndice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o cntério "pró-rata temporis" para as
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto,
por final do prazo ou rescisão contratual.
11- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
14. Em confonnidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados; desde que
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do últuno reaiuste. 
15. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor i\mplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a
seguinte fórmula: Pr == P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretaria,
explicitando a fonna de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais. 
17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito; 
18. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei
Federal n2 8.666/1993 e suas alterações. 
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou }Ustificará. de imediato. 
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos à CON'IRATADA nas condições estabelec,d.as neste conttato.
6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
10. Receber o ob1eto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
confonnidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos conforme
este Termo de Referência, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;2- .M.antcr durante toda a du�ação � do �o�trato, em c�mpaabi.Jidade com as obrigações assunúdas, todas as �
condições de habilitação e qualificaçao exigidas na licitaçao; /3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregulandades apontadas pela Contratante; 
4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
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5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratua� inclusive as obrigações relativas a salários, previdência soe� impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
6 - Prestar imediatamente as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solic1tados pela contratante, salvo 
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hípótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 
Contrato. 
R - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta 
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou cm 
desconfonrudades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
10- A CONTRATADA fornecera o objeto deste contrato com garantia de fábrica, sem limite de quilometragem,
para motor e câmbio peio prazo mínimo de 01 (um) ano e para corrosão peio prazo mínimo de 02 (dois) anos,
contados a partir do recebimento definitivo do obieto, A assistência será prestada pela contratada, ou através de
designarão de concessionaria autorizada que esteja localizada no mínimo na cidade de Alto Santo ou regiões
Metropohta e Capital;
11- A Assistência Técnica será prestada diretamente peia CONTRATADA, ou através de designação de
concessionaria autorizada que esteja localizada, ao menos, na cidade de Alto Santo ou respectiva região
metropolitana, e englobara todas as manutenções preventivas e corretivas, durante o prazo de garantia, de acordo
com os manuais e as normas técnicas especificas, a fim de manter os veículos e equipamentos em perfeitas
condições de uso;
11.1- Compreende-se a manutenção PREVENTIVA, para os fins a que se destina este contrato, aquela destinada
a recompor os veículos e equipamentos em virtude do desgaste apresentado ao longo do período da garantia,
incluindo a reposição de pegas e ajustes nos veículos, a ser realizada conforme tabelas de serviços, valores e
periodicidades constantes na proposta da CONTRATADA apresentada no procedimento licitatórios que originou
este contrato;
11.2- Entende-se por manutenção CORRETIVA, para os fins a que se destina este cona:ato, aquela destinada a
remover os vícios apresentados pelos veículos, compreendendo substituição de peças, ajustes, reparos e demais
correções necessárias, a ser realizada sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE;
11.3- A Assistência Técnica utilizara apenas peças e componentes originais;
12- O veículo cotado na. proposta de preço devem ter suas características 01.-iginais mantidas, não podendo
nenhuma alteração ou adaptação ser realizada de modo a comprometer o desempenho original de fábrica; devem
possuir todos os equipamentos de série não especificados no Termo de Referenda, mas exif,ridos peio CONTRAN.
Compete a Secretaria requisitante o desempenho das atividades de inspeção de veículos automotores, em conjunto
com a unidade adquirente, e do seu emplacamento / registro junto aos órgãos competentes.
13- Arcar com todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento das obrigações
assumidas, inclusive aquelas com socorro mecânico, reboque e eventual deslocamento de técnicos, enquanto
perdurar a vigência da garantia oferecida pela CONTRATADA, de acordo com o manual de garantia;
14- Disponibilizar todas as peças de reposição atinentes aos bens contratados no mercado nacional, por prazo não
inferior a 02 (dois) anos, contados da data de assmatura deste contrato, na fonna da Lei Federal nº. 3.078, de 11
de setembro de 1990.

DAS INFRAÇÕES E S.Ai�ÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados,
.Distrito Federal e Mtuücípios, atendendo a recomendação constante no sub1tem 9.5.1.1 do Acórdão TCC /Plenário(\
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

\, \.; 
[ EVENTOS: 1 ANÇÔE QUE SERÃO APLICADAS: ] 

'\ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198- Fone/Fax:(88) 3429.2080 



Nosso Município Em Boas Mãos 

I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentivadas ou não.

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

III- Desistir do lance, sem justificanva, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ot
contratação.

VII- Não manter as condições habilitatónas durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de
preços.

VIII- Não retirar a nota de 
empenho/não a�sinatura da At.a. 

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
a contratação.

XI� Suhstitutr o objeto fora do prazo estabelecido. 

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

XIII- Deixar de entregar docun1entaçâo original exigida neste
Edital durante a licitação ou contratação.

l. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
(um) ano. Acórdão TCU /PL nº 3074/2011.

2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4
(quatro) meses.

3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
(seis) meses.

4. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
(seis) meses.

5. Impedimento de licitar pelo período de, no mímmo, 1
(um) ano.

8. Impedimento de licitar pelo período de no mínimo
(cmco) anos.
9. Comunicar ao Mimstério Público Estadual e ou Fede .
para apur.ições de sanções de ordem penal.

8. Impedimento de licitar pelo período de, no mín1mo, 6
(seis) meses.

11. Impedimento de licitar pelo período de, no mímmo, 1
(um) ano.
12. Multa de, no trúnimo, 10% (de,,; por cento) do valor do
contrato/nota de cm enho.

13, Advertência
14. Muita de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do matenal não fornecido,
limitada :a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada mexecução total ou parcial do objeto.

16. Advertência;
17. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
(um) ano.
18. Multa de, no mínimo, 10% ( dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

18. Advertência
19. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, I1mitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto.

21. Advertência
22. Impedimento de !tcitar pelo período de, no mímmo, 6
(seis) meses.
23. Multa de, no mímmo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o
item ou lote.
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XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou
24. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2

contratação, causando preJUIZO a Administração ou (dois) anos.
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 25. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à contrato/nota de empenho.
sociedade.

27. Impedimento de licitar por 5 (cmco) anos.
28. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contrato/nota de empenho.
29. Comunicar ao 1\finistério Público Federal e ou
Estadual.

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes 27. Impedimento de licttar com a P.:'\f.A.S pelo período
aos mon1toran1entos técnico-operacional e administrativo do de, no mímmo, 1 (um) ano. 
gerenciamento contratual. 

XVII- Detxar de executar qualquer obrig-ação pactuada ou
28. Impedimento de licitar com a P.M.A.S por, no

prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se
mínimo 2 (dni�'\ anos.

comme outra penalidade. j ... - -,; -

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o município de Alto Santo
prazo de validade de proposta. por, no mínimo, 1 (um) ano.

32. Impedimento de licitar com a P.M.A.S por, no mímmo,
XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 2 (dois) anos.
10.520 / 2002. 33. Muita de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o

valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

34. Impedimento de licitar com a P.M.A.S por, no mínimo,
X.X- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e 1 (um) ano.

Lei 10.520/2002. 35. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o
valor correspondente a parte não executada.

XXI- Denegnr ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro,
bem como pessoas que mtegram os processos da P.M.A.S, em
razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de 34. Impedimento de licitar com a Admín1stração Pública
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5 (cinco) ano.
apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado.

XXII- Cometer fraude fiscal no recolh1mento de quaisquer
3S. Declaração de inidoneidade 

tributos.

X.XIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
36. Declaração de m1doneidadecom a Admmistração em virtude de atos ilícitos praticados.

XXIV- Frustrar ou fraudar. mediante ajuste. combinação ou 41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de exercício anterior ao da instauração do processo

procedimento licitatório público. administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

:XXV- lmpedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
ato de procedimento licitatório público. exercício anterior ao da instauração do processo

admmistrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVT- Cri.ar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 43. Multa de até 20% do faturamento brnto do tÍltimo
jurídica para participar de ltcttação pública ou celebrar exercício anterior ao da instauração do processo

contrato administrativo; admm1strativo.
44. Publicação extraordmárta da decisão condenatória.

XXVII- Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico- 45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
financeiro dos contratos celebrados exercício anterior ao da mstauração do processo
com a administração pública administrativo.

46. Publicação extraordinária da decisão condenatória.
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2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamentefundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P.M.A.S que deverá examinar a legalidade daconduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceitopela P.M.A.S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P.M.A.S, poderáproceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sançõesadministrativas previstas neste Edital Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade deDeclaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 10.250/2002.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas do:, pagamentos devidos pela P.M.A.S ou cobradasdiretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demaissanções previstas neste Edital.5. O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer adefesa prévia no prazo de OS(cmco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo oco1Ter a juntada dedocumentos, confonne disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999.5. l. Transcorndo o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encammhado para as análisesdevidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autondade superior.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data dorecebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativae cobradas judiciahnente.7. AB sançôes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
DA RESCISÃO CONTRATUAL 1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nosartigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93;1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:a) Determinada por ato wlilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII doart. 78 da lei 8,.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado odisposto no art. 109, "l", letra "e", da mesma lei;b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no ProcessoAdministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no§ 1º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termosda legislação vigente.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridadecompetente;1.3. Os casos de rescisão contratual serão formahnente motivados nos autos do processo, ficando assegurado ocontraditório e ampla defesa.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;c) A lentidão do seu cumpnmento, levando a Admmistração a comprovar a impossibilidade da conclusão dosserviços ou fornecimento nos prazos estipulados;d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;f) O desatendimento das determmações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a suaexecução, assim como as de seus superiores;g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na form,'l do parágrafo primeiro do artigo 67 daLei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

� 
h) A decretação da fal�ncia ou instauração da insolvência civil;

l i) A dissolução da soaedade ou o falectmento do contratado;J) A alteração social ou a modificação da fmalidade ou da estrutura da empresa que preiudique a execução do 
���

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua· Coronel Simplício Bezerra., 198 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 



Pll 1!.l1U.RA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo AdministratiYo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da I .ei nº 8.666, de. 21 de 1unho de 1993 em caso de
não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de s1ia execução por ordem escrita da ,\dministração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assurmdas até que seja
nom1alizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulanncntc comprovada, unpeditiva. d.'l execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no mc1so V do art. 27, sem prejuízo das sanções peruus cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
g) /\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO E DO FORO 
1 -As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 (lei anticorrupção)
e sua legislaçào correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é vedado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
T -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurid1ca para celebrar o presente contrato; 
III - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio cconôrruco-financciro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou onussões que
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 8.420/2015 ou de
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato.
2- Fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda
do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, .. desde.já, a qualquer outro, 
por n1ais privilegiado que seja. 

�onR 
Pregoeiro Oficia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXOU 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. 2021. ___ _ 
COl\i'TRATO 
PREFEITURA 
ATRAVÉS 

QUE FAZEM ENTRE SI A 
MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 

DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA , QUE ASSIM PARA O 
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através da Secretaria de , pessoa jmí<lica 
de direito público interno, com sede a , Alto Santo, Ceará, inscrita no CNPJ /MF 
sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secretáno(a) de _______ . 
Sr.(a) , portador(a) do CPF nº. , doravante denominado de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à _______ _ 
inscrita no CNPJ sob o nº. , representada por , portador(a) CPF nº. 
____________ , ao fim assinado, dorannte deno1lllllada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal 
nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de

2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº . . , disposições da Lei Federal 
nº 10.520,de 17 /07 /2002-Leique Regulamenta o Pregão que tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 
e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990- Código de Defesa do Consumidor, 
Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de 
Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 
2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, e demais normas pertinentes e, ainda, pe�s disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1- AQUISIÇÃO DE , DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
________ ,, E EM CONFORtvflDADE COM AS QUA:t\'ITIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO IDO EDITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de R$ 
________ ( ), sujeito as incidências tributárias normais, 
distribuídos da seguinte forma: (INSERIR PLANILHA). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO'ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária nº: ; elemento de despesa: 

________________ ; com recursos diretamente arrecadados 
ou transferidos da P .. M.A.S, consignado no Orçamento Municipal de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

\y 5.1- O contrato teci um prazo de v1gência até ------------, podendo ser aditado nos casos /
preYistos no art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 6.1 No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor micial da contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso II da Lei nº 8666/93. 6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 ° e 2º, da J ,ei nº 8.666/93. 6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias. 6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 6.5 -A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos �rviços, anot'lndo cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 6.6 -A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 6. 7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com aexecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmenteenvolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhandoos apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
CLÁUSULA SÉTIMA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 16.1. Poderão ser fumados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante e:..-:pedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRAT�-\i.l\JTE. 16.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada vi.a fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remettda via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos. dados constem do cadastro municipal. 16.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados. na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo hcitatório indicado na Ordem deCompra;b) No prazo de no máximo de ( ) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra no horário de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes. 16.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues. 16.2.4. Os produtos devem ser entregues confom1e solicitado na Ordem de Compra, observando ngorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ain<la as normas técnicas vigentes. 16.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de Alto Santo/CE. 16.2.5.1. As mformações necessánas para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) umdade(s) gestora(s). 

� 16.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste . · edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a adnumstração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na fomia da lei e deste instrumento. 
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16.3. Os produtos licitados/ contratados déverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputávets, mclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções;
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.
16.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
16.4.1. O "atesto" fica condicionado à ve1-ificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer Ônus para a Contratante.
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
16.6.1. Não produziu os resultados acordados;
16.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mímma extgtda;
16.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
16.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente,
na agêncta e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
16.9. Será considerada com.o data do pagamento o dia em que constar como errutida a ordem bancária para
pagamento.
16.1 O. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porvenlura não tenha sido acordada no contrato.
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação do Índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio V:ugas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta), dias.
16.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.13- Serão descontados de (forma mtegral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTMIENTO DE PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
E FINANCEIRO 
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
observado o interregno mínimo de q1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 8.2. Os preços 
serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Insatuto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte 
fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou 

V
', 

decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
8.3. CONTRATADA, para obter dtreito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretaria 
requisitante, explicitando a forma de aplicação do índice e o rnlor reajustado em até 02 (duas) casas decimais. 
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8.4. Caso a CONTRATADA não sob.cite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusào do direito; 
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for fommlado depois de extinto o contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
9.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
t1pificr1ção de eventos swcionáveis em editr1is de pregão, r1baixo descritos, garr1ntmdo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subirem 9.5.1.1 do Acórdão TCU /Plenário 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de pequeno 1. Impedimento de licitar pelo período de, no
porte para obtenção de tratamento favorecido em licitações mínimo, 1 (um) ano. ,\córdào TCU/PL nº 

incentivadas ou não. 3074/2011.

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a sessão
2. Impedimento de licitar pelo período de, node licitação para qualquer manifestação na sessão pública, gerando

tumulto e atrasos no certame. mínimo, 4 (quatro) meses.

III- Des1st1r do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou 3. Impedimento de licitar pelo período de, no
não mantiver a proposta na fase de aceitação. mínimo, 6 (seis) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar document.ação solicitada
4. Impedimento de licitar pelo período de, nono edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou na

contratação. mínimo, 6 (seis) meses.

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital, 5. Impedimento de licitar pelo período de, no
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido. mínimo, 1 (um) ano.

10. Impedimento de licitar pelo período de no

VI- Apresentar documentação falsa durante a hcitação ou contratação
mínimo 5 (cinco) anos.
11. Comunicar ao Mm1sténo Público Estadual e ou
Federal parn apurações de sanções de ordem penal.

VII- Não manter as condições habilttatórias durante a execução do 8. Impedimento de licitar pelo período de, no
contrato ou da vigência da ata de registro de preços. mínimo, 6 (seis) meses.

13. Impedimento de liatar pelo período de., no

VIII- Não retirar a nota de mínimo, 1 (um) ano.
empenho/ não assinatura da Ata. 14. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do

valor do contrato/nota de empenho.

15. Advertência
16. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento)

TX� Rntrrgar o objeto fora do pra,.o cstahde-ado no edital e t-errno pm dia de atraso, apticada sobre o valor do material
de referência. não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

vigésimo dia poderá ser considerada mexecução
total ou parcial do objeto.

19. Advertência;

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
20. Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 1 (um) ano.

contratação. 21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

20. Advertência

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.
21. Multa de, no mínimo, 0,5% (me10 por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
matenal não subsntuído, limitada a 20 (vinte) dias.
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XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s)
equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência.

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida neste Edital
(quando da imlização da Modalidade de Pregão Eletrônico)
durante a licitação ou contratação. ---------------
XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou contratação, 
causando prejuízo a Admmistração ou demonstrando ofensa ao 
ordenamento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, à 
Admm1stração e à sociedade. 

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando esgotados
os sanc1onamentos próprios, regula,res e mei;entes aos
momtoramentos técnico-operacional e admimstrativo do
gerenciamento contratual.

XVII- Deix:ar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista
em lei e no edital da presente licitação, em que não �e comine outr,1
penalidade.

Após o vigésimo dia poderá ser conside1.••=-='-----·
inexecução total ou parcial do objeto. 

24. Advertência
25. Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 6 (seis) meses.
26. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do

uipamento. 

21. :\lulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho/valor total
ey_?mado par� o item ou lote.

26. Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 2 (dois) anos.
27. Multa de, no mímmo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

30. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
31. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
32. Comumcar ao Mimstério Público Federal e ou
Estadual.

27. Impedimento de licitar com a P . .M.A.S pelo
período de, no mínimo, 1 (um) ano.

28. Impedimento de liotar com a P.M.A.S por, no
rrúnimo, 2 (dois) anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de 29. Impedimento de Licitar com o município de
validade de proposta. Alto Santo por, no mínÍmo, 1(um) ano. 

XIX- lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/2002.

X.""{- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei 
10.520/2002. 

X.e-XI- Denegr1r ou caluniar equipes técmca e do pregoeiro, hem como 
pessoas que integram os processos da P.M.A.S, em razão de 
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a 
apresentação de prons pertmentes ou a apresentação de provas 
infundadas, em processo administrativo instaurado. 

XXTl- C:ometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer trihutos. 

X.cXlll- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com J 

Administração em virtude de atos tlíettos praticados. 

34. Impedimento de ltcitar com a P.M.A.S por, no
. . ') {d . ) mmuno, :.:. \ 01s anos.

35. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou
valor da parcela.

36. Impedimento de licitar com a P.:\1.A.S por, no
mínimo, 1 (um) ano.
37. MultA de, no mínimo, 10% (dez por cento)
sobre o valor correspondente a parte não executada.

34. Impedimento de licitar com a Admmistração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo período
de 5 (cinco) ano.

35. Declaração de 1111done1dade

36. Declaração de imdoneidade
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XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 45. Multa de até 20% do faturamento bruto do

outro expediente, o caráter competitivo de procedunento licitatóno último exercício anterior ao da instauração do
processo administrativo. público. 
46. Publicação extraordinária da decisão 

condenatória.

X...'CV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 47. Multa de até 20% do faturamento bruto do

procedimento lic1tatório público. último exercício antenor ao da instauração do
processo administrativo.

48. Publicação extraordinária da deCISão 

condenatória.

X.XVI- Criar, de modo fraudulento ou ttre!/;lllar, pessoa jurídica para 45. Multa de até 20% do faturamento bruto do

participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; último exercício antenor ao da instauração do
processo administrativo.

46. Publicaç-ão extraordinária da decisão
condenatória.

:XXVII- Manipular ou fraudar o eqwlíbrio econôm1co-finance1ro dos 47. Multa de até 20% do faturamento bruto do 
contratos celebrados último exercício anterior ao da instauração do 
com a admm1stração pública processo admmtstrativo. 

48. Publicação extraordinária da decisão 

condenatória.

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P.M.A.S que deverá examinar a legalidade da 
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente jusuficado e aceito 
pela P.M.A.S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P.M.A.S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Dech:ração de Idoneidade para licitar ou contratar eom -a Admmistração Pública, prevista no art. 7º da Le1 nº 

10.250/2002. 
9.4. As multas por.ventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela P.M.A.S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas neste Edital. 
9.5. O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de OS(ciuco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a 1u11tada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999.
9.5.l. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autondade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas iudiaalmente. 
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do T etmo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal nQ 8.666/1993 e suas alterações. 
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, sohcitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

V 10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
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10.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assurru.dos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os tennos de sua proposta. 
10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que se1am adotadas as medidas corretivas necessárias. 
10.9. Ex1gtr da Contratada, a qualquex tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
10.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhanlC:'nto e fiscalização, em 
confonnidaàe com o art. 73, II, da Lei nº 8.666í93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA DA GARANTIA E DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
1 l.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Edital, conforme Termo de Referência, no Termo Contratual e na proposta vencedora do ccrt1111C; 
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências eí ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
11.4- .Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante eí ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados eí ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
i-1.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatonamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecllllentos que venham a ser soiintados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
11. 7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
11.8 - Providenciar a subst.ttuição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.9 ·- Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou cm
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
11.1 O- A CONTRATADA fornecera o objeto deste contrato com garantia de fábrica, sem limíte de quilometragem,
para motor e câmb10 peio prazo mínimo de 01 (um) ano e para corrosão pe10 prazo núnimo de 02 (dois) anos,
contados a partir do recebimento definitivo do objeto, A assistência será prestada pela contratada, ou através de
designarão de concessionaria autorizada que esteja localizada. no mínimo na. cidade de Alto Santo ou regiões
Metropolita e Capital;
11.11- A Assistência Técnica será prestada diretamente peia CONTRATADA, ou através de designação de
concessionaria autorizada que esteja localizada, ao menos, na ndade de Alto Santo ou respectiva região
metropohtana, e englobara todas as manutenções preventivas e corretivas, durante o prazo de garantia, de acordo
com os manuais e as normas técnicas especificas, a fllll de manter os veículos e equipamentos em perfeitas
condições de uso;
11.11.1- Compreende-se a manutenção PREVENTIVA, para os fins a que se destina este contrato, aquela
destinada a recompor os veículos e equipamentos em virtude do desgaste apresentado ao longo do período da
garantia, incluindo a reposição de pegas e a1ustes nos veículos, a ser realizada conforme tabelas de serviços, valores
e periodicidades constantes na proposta da CONTRATADA apresentada no procedimento licitatórios que
ongmou este contrato;
11.11.2- Entende-se por manutenção CORRETIVA, para os fms a que se destina este contrato, aquela destmada
a remover os vícios apresentados pelos veículos, compreendendo substituição de peças, ajustes, reparos e demais
correções ncccssánas, a ser realizada sen1 qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE;
11.11.3- A Assistência Técnica utilizara apenas peças e componentes originais; 

V 11.12- O veículo cotado na proposta de preço <levem ter suas característica� originais mantida�, não podendo 
nenhuma alteração ou adaptação ser realizada de modo a comprometer o desempenho original de fábrica; devem 
possuir todos os equipamentos de série não especificados no Termo de Referenda, mas exigidos pe10 CONTRAN. 
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0[)€V' Compete a Secretana requisitante o desempenho das atividades de inspeção de veículos automotores, em conjunto
com a unidade adquirente, e do seu emplacamento / registro junto aos órgãos competentes. 
11.13- Arcar com todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento das obrigações
assumidas, inclusive aquelas com socorro mecânico, reboque e eventual deslocamento de técnicos, enquanto
perdurar a vigência da garantia oferecida pe.la CONTRATA D A, de acordo com o manual de garantia; 
11.14- Disponibihzar todas as peças de reposição atinentes aos bens contratados no mercado nacional, por prazo
não inferior a 02 (do1s) ,mos, contados da data de assinatura deste contrato, na forma da J ,ei Federal nº. 3.078, de
11 de setembro de 1990.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
12.1 -As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Le1 nº 12.846/201'.'> (lei anticornipção)
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é vedado às partes incluindo
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente púbhco ou a quem quer que
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa Jurídica para celebrar o presente contrato; 
III - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
instrun1ento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respecuvos
instrun1entos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V - De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou 01111ssôes que
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 8.420/2015 ou de
quais(JUer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Adtninistrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no§ 1º do ai't. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos
da legislação vigente. 
13.2. A Rescisão administrativa ou amÍ.!:,YtÍvel será precedida de autonzação escrita e fundamentada da autoridade
competente; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do mício de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comwúcação à Adtninistração; 
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometinlento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da msolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidadt: ou da estrutura da empresa que prejudigue a execução do� /Contrato; �
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k) Razões de interesse público, de alta reledncia e amplo conhecimento justificadas e detemli.nadas pela máxima
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor imcial do Contrato
além do limite permitido no parágrafo pnmeiro do artigo 65 da I .ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou gue1Ta, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem preiuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão adnli.rustrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) ./\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Munícípio de ALTO SANTO - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Contrato nào passíveis de solução peia via administrativa, renunciando as pa1i:es a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, em
03 (três) vias de igual fonna e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assmam, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Alto Santo - Ce, __ de-------- de __ _ 

CONTRATANTE 

CONTRKfADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF N.º ------------

2 ____________________ _ 

C'PFN.º ________ _ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



" 

PRl!FEITURA DI! 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N/' ----------

A empresa , inscrita no CNPJ n.º , com 
sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico
:financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FCTS e a 
CNDT. 

� deW 
-------- --- ---------

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
------------

A empresa inscrita no CNPJ n.º 
________ , com sede , declara, sob as penas da Lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

_______ _, ___ de _________ de 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

\ C·�N'->1 º d 1.. empresa __________ , 1 1 J n . , com se· e
---------------- declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Pregão Eletrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
jtmto ao Município de Alto Santo, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

-------: ____ de--------- de 20_. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

Ol3S.; Se a empresa possuir menor <le 16 (dezesseis) anos, na condição de apremhz, desde gue 1na.ior <le 14 
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO El\rIPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

------------

A empresa , CNPJ n.0 
, com sede 

______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 
2016. 

______ ,�de ________ de20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 




